
Pre  4o: icipal 

A 

Secretario unicipai de 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI NQ 3.365193 

DA DENOMINAÇZO ) VIA PÚBLICA "JOO AUGUSTO 

DA SILVA", A RUA 06 (SEIS) DO BAIRRO SANTA 

CRUZ. 

A Câmara 'unicipaI de Conselheiro Lafaiete 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. i - Fica denominada Rua "JOO AUGUSTO DA SILVA" a Rua 06, ' 

que se inicia próximo ao nQ 182 da Rua Emanuel Hoelzie, 

'airro Santa Cruz. 

Art. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua pubi icaço. 

ando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se contam. 

PALÂCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 	vLHEIRO LAFAIETE, 

AOS 22 DE JUNHO DE 1993. 

DR. CARLOS'. GOMES BEATO 

Negócios Ju,4dico. 


